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REQUERIMENTO N" OA3 I 2026 .;g!1<í tb)6 ae-:-

EMENTA: Requer informações e prestação de contas relativas ao fornecimento
de água nas comunidades de Trevo de Parajú e no Distrito de Santa Maria, em
parceria com associaçóes locais.

Nos termos do Regimento lnterno desta Casa Letislativa e demais normas
aplicáveis, os Vereadores que subscrevem o presente vêm, respeitosamente, à
presença de Vossa Excelência, REQUERER o que segue:

I - DO OBJETO DO REQUERIMENTO

Requer-se que o Poder Executivo Municipal, por meio da Secrêtaria ou órgão
responsável pelo seÍviço de abastecimento de água e pela gestão das parcerias
com associaçÕes locais, encaminhe a esta Câmara Municipal, em mêio tfsico
e/ou digital, as seguintes inÍormaçôes e documentos, referentes ao
Íornecimento de água nas comunidades de Trevo de Paraiú e no Distrito dê
Santa Mariai

Prestaçáo dê contas dos últimos 4 (quatro) anos, contendo, de Íorma
detalhada:

a) receitas e despesas relacionadas ao sistema de abastecimento de
água;

b) investimentos realizados em manutençâo, melhorias, ampliação de
rede. equipamentos e insumos;

c) eventuais repasses Íinanceiros da PreÍeitura às associaçóes locais
ou a terceiros para a gestão do sistema.

2. Prestação de contas dos valoras pagos pelos usuários, discriminando:
a) valores cobrados mensalmente, por tipo de usuário, se houver

difeíenciaçáo (residencial, comercial, rural etc.);
b) critérios de cálculo e de reajuste dos valores;
c) Íorma de arrecadaçáo, destinação-

3. Listagem completa dos usuários/banêÍiciários do sistema de
Íornecimento de água nas referidas comunidades, contendo, no mÍnimo:

ê) identiÍicaçâo codiÍicada do usuário (resguardados os dados pessoais

sensfveis, em observância à legislação de proteçâo de dados);
b) endereço ou localização do imóvel atendido;
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c) indicaçáo do tipo de unidade (residencial, comercial, institucional etc.)

4. Cópia de todos os instrumentoô jurÍdicos e de parceria Íirmados entre
o MunicÍpio e as associaçóes locais ou quaisquer outras entidades
envolvidas, incluindo:

a) convênios, termos de cooperação, contratos, termos de Íomento ou
de colaboração;
b) aditivos, apostilamentos e renovaçÕes;
c) planos de trâbalho, metas estabelecidas e indicadores de
desempênho, se existentes.

5. ldentificação dos rosponsávgis pela testáo e controle do sistema de
abastecimento de água nas referidas comunidades, especificando:

a) servidores ou agentes públicos responsáveis no âmbito da
Administraçáo Municipal;

b) dirigentes ou representantes das associaçôes locais ou entidades
parceiras;

c) fluxo de supervisão, Íiscalização e prestaçáo de contas entre o
MunicÍpio e as associações.

6. lndicação da base legal o normativa que Íundamenta a Íorma de gestáo
adotada, incluindo:

II - DA JUSTIFICATIVA

O acesso à água potável é um direito tundâmental, diretamente ligado à saúde
pública, à dignidade da pessoa humana e ao desenvolvimento das
comunidades.

A solicitação de prestâção de contas dos últimos 4 (quatro) anos, bem como
dos valores pagos pêlos usuários e sua destinação, visa garantir:

. a transparêncià na utilizaçáo dos recursos arrecadados da população;

. a verificação da regularidade das cobranças e da sua compatibilidade
com os serviços efetivamente prestados;

. o controle sobre a eficiência e a sustentabilidade do sistema de
abastecimento.

A listagem completa de usuários/beneficiários, resguardados os dados
pessoais sensÍveis, é Íundamental para que se possa compreender o alcance
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social do serviço, identiÍicar eventuais Íalhâs de cobertura e aÍerir se o

atendimento está ocorrendo de Íorma igualitária e isonômica.

Da mesma Íorma, a disponibilizaçâo dos instrumontos jurÍdicos e de parceria,

bem como a identiÍicação dos resPonsáveis Pela gestáo o controle, é

imprescindível para que esta Câmara Municipal possa verificar

. se a ÍoÍma de parceria está devidamente tormalizada e amparada em
lei;

. se existem mecanismos adequados de Íiscalizagão, metas e Prestaçáo
de contâs;

. se a atuaçáo das associaçÕes locais está em consonância com

o interesse público.

Por Íim, a indicação da base legal e noÍmôtiva permite a análise

da conformidade lurÍdica do modelo de gestão adotado pelo Município, à luz

da legislação sobÍe saneamento básico, parcerias com entidades da sociedade
civile demais normas correlatas.

Diante disso, as inÍormaçóes ora requeridas são indispensáveis para o pleno

exercício da função Íiscalizadora desta Casa Legislativa, assegurando o controle
dos atos do Poder Executivo, a correta aplicação dos recursos e a proteção dos
direitos dos munícipes.

Sâta das Sessões, 03 dejunho de 2026.

Termos em que,

Pede deÍerimento

Juarez losé Xavier Adriano Domingos Ciurtteti Diogo Endtich de

LL

br-à.-o SX-
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